
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
*PROJETO DE LEI N.º 4.474-A, DE 2004 

(Do Sr. Sandes Júnior) 
 

Acrescenta parágrafo ao art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997, dispondo sobre a transferência voluntária de recursos em ano 
eleitoral; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. RUBENS 
OTONI). 
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- Parecer do relator 
- Substitutivo oferecido pelo relator 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 

 
III – Projetos apensados: 1489/15 e 1780/15 
 
(*) Republicado em 04/09/2015 para inclusão de apensados 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

 

Art. 1º  Fica o art. 73, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997, acrescido do seguinte § 10: 

“Art. 73.  ................................................................... 

§ 10  Em ano de eleição, a transferência voluntária de 
recursos da União aos estados e municípios, e dos estados 
aos municípios, não poderá exceder a média dos valores 

correspondentes às transferências realizadas nos três anos 
anteriores, salvo para atender situações de emergência e de 
calamidade pública.” (NR) 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto Lei pretende moralizar a legislação eleitoral, o que é 

sempre bem-vindo, haja vista a possibilidade, sempre presente, do abuso de poder 

econômico nas campanhas eleitorais. 

Dada a relevância da matéria, esperamos contar com a 

colaboração de nossos Pares no sentido da aprovação e aperfeiçoamento do 

presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em    18     de  novembro  de 2004. 

   

Deputado Sandes Júnior 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

 
Estabelece normas para as eleições. 

 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 

 

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS 

ELEITORAIS  
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Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 

condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos 

eleitorais: 

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 

móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 

partidária; 

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, 

que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que 

integram; 

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 

federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 

campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de 

expediente normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado; 

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 

coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 

subvencionados pelo Poder Público; 

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 

suprimir ou readaptar vantangens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício 

funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na 

circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena 

de nulidade de pleno direito, ressalvados: 

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 

funções de confiança; 

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 

Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República; 

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 

daquele prazo; 

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 

inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do 

Poder Executivo; 

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 

penitenciários; 

VI - nos três meses que antecedem o pleito: 

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e 

Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, 

ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução 

de obra ou serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender 

situações de emergência e de calamidade pública; 

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência 

no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 

entidades da administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, 

assim reconhecida pela Justiça Eleitoral; 

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 

gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 

característica das funções de governo; 

VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, 

despesas com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das 
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respectivas entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três 

últimos anos que antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição. 

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos 

servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do 

ano da eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art.7º desta Lei e até a posse dos 

eleitos. 

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda 

que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação 

ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos 

órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional. 

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de 

transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art.76, nem ao uso, 

em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de 

suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à 

própria campanha, desde que não tenham caráter de ato público. 

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c, aplicam-se apenas aos 

agentes públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição. 

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata 

da conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco 

a cem mil UFIR. 

§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos I, II, III, IV e VI do 

caput, sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o candidato beneficiado, agente 

público ou não, ficará sujeito à cassação do registro ou do diploma. 

* § 5º com redação dada pela Lei nº 9.840, de 28/09/1999. 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência. 

§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 

administrativa, a que se refere o art.11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 

sujeitam-se às disposições daquele diploma legal, em especial às cominações do art.12, 

inciso III. 

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas 

condutas vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem. 

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os 

partidos beneficiados pelos atos que originaram as multas. 

 

Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art.22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º do art.37 da 

Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do 

registro de sua candidatura. 

 ................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
I - RELATÓRIO 

 Pretende o projeto de lei em epígrafe acrescentar parágrafo 

ao art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), para dispor 

sobre o teto das transferências voluntárias de recursos da União aos Estados e 
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Municípios, e dos Estados aos Municípios, em ano de eleição: estas não poderão 

exceder a média dos valores correspondentes às transferências realizadas nos três 

anos anteriores, salvo para atender a situações de emergência e de calamidade 

pública. 

Na justificação, afirma o Autor que o objetivo da proposição é 

moralizar a legislação eleitoral, e considera “a possibilidade, sempre presente, do 

abuso do poder econômico nas campanhas eleitorais”. 

O projeto foi distribuído, unicamente, a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, para exame de seu mérito, e parecer 

terminativo sobre sua constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 54 do 

Regimento Interno, devendo ser submetido à apreciação do Plenário. 

A este órgão técnico, cabe manifestar-se sobre a 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa do 

projeto de lei sob análise, e ainda sobre seu mérito, de acordo com os artigos 32, IV, 

a e e; 53, I e III, da lei interna. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição sob análise atende aos requisitos formais de 

constitucionalidade, quanto à competência privativa da União para legislar sobre 

direito eleitoral (CF, art. 22, I), à iniciativa parlamentar concorrente, vez que não há 

reserva de iniciativa para outros órgãos (CF, art. 61, caput), e a veiculação por meio 

de lei ordinária, por não se tratar de matéria própria de lei complementar. 

Quanto à constitucionalidade material, nada há a objetar, pois 

o projeto não ofende regras ou princípios da Lei Fundamental.  

Da mesma forma, no que diz respeito à legalidade e à 

juridicidade da propositura, a qual não fere o sistema jurídico pátrio nem os 

princípios gerais do direito. 

A técnica legislativa do projeto em comento merece alguns 

reparos para conformá-la aos ditames da Lei Complementar nº 95, de 1998, 

relativamente à redação das leis. Para aperfeiçoá-lo nesse aspecto, oferecemos o 

substitutivo anexo. 

Quanto ao conteúdo, há que distinguir dois aspectos, um deles 

já constante da Lei das Eleições: o art. 73, VI, a, desse diploma consigna, entre as 

condutas vedadas aos agentes públicos em campanhas eleitorais, tendentes a 

afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos, a proibição de, nos três 
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meses que antecedem o pleito, “realizar transferência voluntária de recursos da 

União aos Estados e Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de 

nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir 

obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 

andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações 

de emergência e de calamidade pública”. 

Aqui se trata de uma proibição total de realizar transferência 

voluntária, nos três meses que antecedem o pleito. 

A lei projetada, por sua vez, intenta estabelecer um teto para a 

transferência voluntária dos recursos da União e dos Estados, a vigorar em cada 

ano de eleição: a média dos valores correspondentes às transferências realizadas 

nos três anos anteriores, salvo para atender situações de emergência e de 

calamidade pública. 

São, portanto, hipóteses diferentes. 

Parece-nos, assim, que a hipótese aventada pelo projeto tem 

sua razão de ser, no tocante à lisura do pleito, para evitar a possibilidade do abuso 

do exercício de cargo na administração pública em favor de candidato, valor 

buscado pela Constituição em seu art. 14, § 9º, e ainda a quebra da igualdade de 

oportunidades entre candidatos. Não é, portanto, hipótese de abuso do poder 

econômico, como alegado na justificação, mas um aprimoramento da legislação no 

sentido de proteger outro bem jurídico. 

Em face das razões precedentes, manifestamos nosso voto 

pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e boa técnica 

legislativa do Projeto de Lei nº 4.474, de 2004, e, no mérito, pela sua aprovação, 

nos termos do Substitutivo que oferecemos. 

Sala da Comissão, em  22 de setembro de 2005. 

Deputado RUBENS OTONI 

Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No  4.474, DE 2004 

 

Acrescenta parágrafo ao art. 73 da Lei nº 

9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 

Eleições), dispondo sobre transferência 
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voluntária de recursos da União e dos Estados 

em ano de eleição. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o § 10 ao art. 73 da Lei nº 9.504, de 

30 de setembro de 1997, dispondo sobre transferência voluntária de recursos da 

União e dos Estados, em ano de eleição. 

Art. 2º O art. 73 da Lei nº 9.504, de 1997, fica acrescido do § 

10, com a seguinte redação: 

“§ 10. Em ano de eleição, a transferência voluntária de 

recursos da União aos Estados e Municípios, e dos Estados 

aos Municípios não poderá exceder a média dos valores 

correspondentes às transferências realizadas nos três anos 

anteriores, salvo para atender situações de emergência e de 

calamidade pública.” (NR) 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em  22 de setembro de 2005. 

Deputado RUBENS OTONI  

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei 

nº 4.474/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Rubens Otoni. 

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 

Leonardo Picciani - Presidente, Mendes Ribeiro Filho e Marcelo 

Itagiba - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Magalhães Neto, Bonifácio de Andrada, 

Bruno Araújo, Cândido Vaccarezza, Carlos Bezerra, Cezar Schirmer, Edson 

Aparecido, Efraim Filho, Felipe Maia, Flávio Dino, Geraldo Pudim, Gerson Peres, 

Ibsen Pinheiro, José Genoíno, Magela, Maurício Quintella Lessa, Mauro Benevides, 

Michel Temer, Moreira Mendes, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Odair Cunha, Paes 

Landim, Paulo Maluf, Regis de Oliveira, Renato Amary, Roberto Magalhães, Sandra 
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Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Sérgio Brito, Silvinho Peccioli, Valtenir Pereira, 

Vicente Arruda, Vilson Covatti, Vital do Rêgo Filho, Wilson Santiago, Wolney 

Queiroz, Zenaldo Coutinho, André de Paula, Antonio Bulhões, Antônio Carlos Biffi, 

Ayrton Xerez, Carlos Willian, Chico Lopes, Edmilson Valentim, Eduardo Cunha, 

Fernando Coruja, Hugo Leal, João Campos, João Magalhães, José Aníbal, José 

Pimentel, Pastor Manoel Ferreira, Ricardo Barros, Veloso e William Woo. 

                          

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2007. 

                           

 

 

Deputado LEONARDO PICCIANI 

Presidente 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 73 da Lei nº 
9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei 
das Eleições), dispondo sobre 
transferência voluntária de recursos da 
União e dos Estados em ano de eleição. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o § 10 ao art. 73 da Lei nº 9.504, de 

30 de setembro de 1997, dispondo sobre transferência voluntária de recursos da 

União e dos Estados, em ano de eleição. 

Art. 2º O art. 73 da Lei nº 9.504, de 1997, fica acrescido do § 

10, com a seguinte redação: 

“§ 10. Em ano de eleição, a transferência voluntária de 
recursos da União aos Estados e Municípios, e dos Estados 

aos Municípios não poderá exceder a média dos valores 
correspondentes às transferências realizadas nos três anos 
anteriores, salvo para atender situações de emergência e de 

calamidade pública.” (NR) 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Comissão, em 23 de maio de 2007. 

Deputado LEONARDO PICCIANI  

Presidente 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.489, DE 2015 
(Do Sr. Alfredo Nascimento) 

 
Acrescenta o inciso IX ao art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997, que estabelece normas para as eleições, para limitar o repasse de 
recursos financeiros no ano de realização de eleições. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4474/2004.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescido do inciso IX, com a seguinte redação: 

“Art. 73. ............................................... 

.............................................................. 

IX – firmar, no ano de eleições, convênios em que sejam partes a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ou suas entidades 

vinculadas que resultem em recebimento de repasses financeiros 

superiores à média dos três anos antecedentes; 

............................................................” (NR). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de incluir entre as condutas vedadas aos agentes públicos em 

campanhas eleitorais, previstas no art. 73 da Lei Eleitoral, o estabelecimento, no ano das 

eleições, de convênio entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e suas 

entidades vinculadas e entre os Estados e Municípios e suas entidades vinculadas que 

resultem em recebimento de repasses financeiros superiores à média dos três anos 

antecedentes ao ano da realização das eleições. 
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Pretende-se, com essa medida, evitar que o Governo Federal privilegie os 

aliados políticos no âmbito dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou que os 

Governantes estaduais beneficiem os seus partidários nos Municípios. 

O projeto vai ao encontro, por conseguinte, da exigência prevista no art. 14, § 

9º, da Constituição Federal para que se cuide da normalidade e legitimidade das eleições 

contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta e indireta. 

O repasse de recursos financeiros, em ano que houver eleições, decorrente de 

convênios firmados entre os entes estatais, inclusive suas entidades, em valores que superem a 

média dos três anos anteriores, deve ser incluído como conduta tendente a afetar a igualdade 

de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais de que trata o art. 73 da Lei 9.504, de 

30 de setembro de 1997 (Lei Eleitoral). 

Não há dúvida de que tais convênios podem ser instrumento de manipulação 

eleitoral que pode beneficiar, sobremodo, os detentores de mandato mediante a destinação de 

vultosos recursos a determinados Estados e Municípios com o objetivo de conquistar adesões 

de líderes políticos locais, podendo, desse modo, obter votos para os candidatos e aliados das 

autoridades que firmaram esses convênios. 

Acreditamos que, se for acatado o nosso projeto, haveremos de ter melhor 

equilíbrio na disputa eleitoral, especialmente quando envolver o preenchimento dos cargos de 

Chefe do Poder Executivo nas três esferas da Federação. 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2015. 

Deputado Alfredo Nascimento 

 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997. 
 

Estabelece normas para as eleições. 

 
O VICE PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
............................................................. 
 

 Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas 
tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 
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        I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens móveis 
ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 
partidária; 

        II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que 
excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram; 

        III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta federal, 
estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 
campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de 
expediente normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado; 

        IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 
coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 
subvencionados pelo Poder Público; 

        V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir 
ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional e, 
ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, 
nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno 
direito, ressalvados: 

        a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 
funções de confiança; 

        b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos Tribunais ou 
Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República; 

        c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 
daquele prazo; 

        d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável 
de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder 
Executivo; 

        e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 
penitenciários; 

        VI - nos três meses que antecedem o pleito: 

        a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, e 

dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 
destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 
andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de 
emergência e de calamidade pública; 

        b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no 
mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 
entidades da administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, 
assim reconhecida pela Justiça Eleitoral; 
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        c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 
gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante 
e característica das funções de governo; 

        VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, despesas 
com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 
entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três últimos anos 
que antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição. 

        VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores 
públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da 
eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos. 

        § 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos 
órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional. 

        § 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de transporte 
oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, em 
campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, 
Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de 
suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à 
própria campanha, desde que não tenham caráter de ato público. 

        § 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c, aplicam-se apenas aos agentes 
públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição. 

        § 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da 
conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a 
cem mil UFIR. 

        § 5º No caso de descumprimento do inciso VI do caput, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo anterior, o agente público responsável, caso seja candidato, ficará sujeito à 
cassação do registro.  
        § 5o Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos I, II, III, IV e VI do caput, 
sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o candidato beneficiado, agente público ou 
não, ficará sujeito à cassação do registro ou do diploma.        (Redação dada pela Lei nº 
9.840, de 1999) 

        § 5o  Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10, sem 
prejuízo do disposto no § 4o, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à 
cassação do registro ou do diploma. (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência. 

        § 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 
administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 
sujeitam-se às disposições daquele diploma legal, em especial às cominações do art. 12, 
inciso III. 

        § 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas condutas 
vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9840.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9840.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8429.htm#art11i
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        § 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de setembro 
de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os partidos 
beneficiados pelos atos que originaram as multas. 

        § 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, 
valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade 
pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em 
execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá 
promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa.      (Incluído pela 
Lei nº 11.300, de 2006) 

        § 11.  Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderão ser 
executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida.       
 (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 12.  A representação contra a não observância do disposto neste artigo observará o 
rito do art. 22 da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, e poderá ser ajuizada até 
a data da diplomação.       (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 13.  O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3 
(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial.      (Incluído pela 

Lei nº 12.034, de 2009) CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Lei9096consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Lei9096consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11300.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11300.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp64.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm#art3
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§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
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termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 73. São proibidas aos agentes público, servidores ou não, as seguintes 

condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos 

eleitorais:  

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 

móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 

partidária;  

I - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, 

que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;  

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 

federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 

campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de 

expediente normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;  

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 

coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 

subvencionados pelo Poder Público;  

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 

suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício 

funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na 

circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de 

nulidade de pleno direito, ressalvados:  

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 

funções de confiança;  

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 

Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;  

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 

daquele prazo;  

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 

inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do 

Poder Executivo;  

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 

penitenciários;  

VI - nos três meses que antecedem o pleito:  

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e 
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Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados 

os recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou 

serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de 

emergência e de calamidade pública;  

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência 

no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 

entidades da administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, 

assim reconhecida pela Justiça Eleitoral;  

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 

gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 

característica das funções de governo;  

VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, 

despesas com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das 

respectivas entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três 

últimos anos que antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição.  

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos 

servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do 

ano da eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos 

eleitos.  

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos 

órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional.  

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de 

transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, 

em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de 

suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à 

própria campanha, desde que não tenham caráter de ato público.  

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c , aplicam-se apenas aos 

agentes públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição.  

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata 

da conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a 

cem mil UFIR.  

§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10, 

sem prejuízo do disposto no § 4º, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará 

sujeito à cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência.  

§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 

administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 

sujeitando-se às disposições daquele diploma legal, em especial às coligações do art. 12, 

inciso III.  

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas 

condutas vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem.  

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os 

partidos beneficiados pelos atos que originaram as multas.  

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de 

calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já 

em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá 

promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderão ser 

executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste artigo observará 

o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e poderá ser ajuizada até 

a data da diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 

3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da 

Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro 

ou do diploma. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.780, DE 2015 
(Do Sr. Toninho Pinheiro) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 para excluir as 
despesas com ações e serviços de saúde das restrições a que estão 
sujeitas as transferências voluntárias em períodos pré-eleitorais.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4474/2004.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei permite que as despesas com ações e serviços 

de saúde possam continuar a ser efetuadas mediante transferências voluntárias em 

períodos pré-eleitorais. 

Art. 2º A alínea a do inciso VI do art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 

de setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, 

as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre 

candidatos nos pleitos eleitorais: 

... 

VI – nos três meses que antecedem o pleito: 

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos 

Estados e Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob 

pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 

destinados a cumprir obrigação formal preexistente para 

execução de obra ou serviço em andamento e com 

cronograma prefixado, os destinados a atender situações 

de emergência e de calamidade pública, bem como os 

destinados às ações e serviços de saúde; 

... 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 9.504, de 1997, tem um conteúdo intrinsecamente 
moralizador. Neste sentido, visa impedir, com muita propriedade, que os entes 
federativos se valham de transferências voluntárias, nos últimos três meses antes 
das eleições, para influenciar o comportamento dos eleitores e os resultados dos 
respectivos pleitos. 

Ocorre, entretanto, que a interrupção dos fluxos de recursos 

destinados à área de saúde pode causar enormes problemas e criar situações 

irreversíveis para aqueles que sempre dependeram das transferências, 

especialmente as populações de baixa renda dos Municípios mais pobres, 

justamente os que mais dependem dessas transferências, devido à precariedade 

das bases econômicas locais. 

A própria Lei de Responsabilidade Fiscal já excetua desse tipo 

de penalização os valores destinados à saúde, mesmo nos casos de 

descumprimento da LRF pelos governos estaduais e municipais. 

Deste modo, espero contar com o apoio dos ilustres Pares, 
inclusive com contribuições que possam aperfeiçoar esta Proposta. 
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           Sala das Sessões, em 02 de junho de 2015. 
 
 

Deputado TONINHO PINHEIRO  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 73. São proibidas aos agentes público, servidores ou não, as seguintes 

condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos 

eleitorais:  

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 

móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 

partidária;  

I - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, 

que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;  

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 

federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 

campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de 

expediente normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;  

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 

coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 

subvencionados pelo Poder Público;  

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 

suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício 

funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na 

circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de 

nulidade de pleno direito, ressalvados:  

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 

funções de confiança;  

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 

Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;  

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 

daquele prazo;  
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d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 

inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do 

Poder Executivo;  

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 

penitenciários;  

VI - nos três meses que antecedem o pleito:  

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e 

Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados 

os recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou 

serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de 

emergência e de calamidade pública;  

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência 

no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 

entidades da administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, 

assim reconhecida pela Justiça Eleitoral;  

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 

gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 

característica das funções de governo;  

VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, 

despesas com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das 

respectivas entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três 

últimos anos que antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição.  

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos 

servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do 

ano da eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos 

eleitos.  

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos 

órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional.  

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de 

transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, 

em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de 

suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à 

própria campanha, desde que não tenham caráter de ato público.  

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c , aplicam-se apenas aos 

agentes públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição.  

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata 

da conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a 

cem mil UFIR.  

§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10, 

sem prejuízo do disposto no § 4º, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará 

sujeito à cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência.  

§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 

administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 
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sujeitando-se às disposições daquele diploma legal, em especial às coligações do art. 12, 

inciso III.  

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas 

condutas vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem.  

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os 

partidos beneficiados pelos atos que originaram as multas.  

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de 

bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de 

calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já 

em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá 

promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderão ser 

executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste artigo observará 

o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e poderá ser ajuizada até 

a data da diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 

3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da 

Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro 

ou do diploma. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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